COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

PARECER Nº: 044/2013
OBJETO:         Projeto de Lei nº 3629, de 2 de maio de 2013 que “Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências”.
AUTORIA:       Executivo Municipal                                          
RELATOR:      Vereador  FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

1. RELATÓRIO

                                        Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o Projeto de Lei nº 3.629, de 2 de maio de 2013 que “Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal.
           O Presidente da Câmara Municipal admitiu a tramitação e fez distribuir às comissões permanentes, conforme se infere do despacho prolatado.
      	Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este vereador Presidente da CLJR a relatoria.
      	Verifica-se que o referido Projeto de Lei em sua redação original é composto de 2 (dois) artigos e está acompanhado da mensagem nº 036, de 2 de maio de 2013, cópia da matrícula nº 17.800 do CRI de Patos de Minas, croquis e parecer do IEF.
Basicamente, o aludido Projeto de Lei objetiva a autorização da desafetação de um terreno “non aedificandi”, localizado na Avenida Padre Almir Neves de Medeiros, no Bairro Guanabara, decorrente do loteamento registrado no CRI sob o número 4-17.800, livro 2 – AAV, continuação do livro 2-AAQ, para fins de posterior doação ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais, o intuito de possibilitar a construção do novo Fórum da Comarca de Patos de Minas, conforme se vê da mensagem nº 036, de 2 de maio de 2013.

2 – PARECER

  	2.1  Análise da Constitucionalidade

 	Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto não contém vícios, porquanto observadas as regras pertinentes a:

a) Competência do ente federativo, já que cabe privativamente ao Município legislar sobre assunto de interesse local, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal. A administração dos bens municipais está, evidentemente, inserida nesta competência. 

b) Iniciativa legislativa, no caso, é compatível com as atribuições do Chefe do Executivo (art. 73 da Lei Orgânica Municipal), tendo, portanto, competência para apresentar projeto visando obter autorização legislativa para desafetação de bens imóveis pertencentes ao ente municipal.

c) Espécie legislativa - O Projeto de Lei Ordinária é adequado à normatização proposta e está em consonância com os comandos previstos nos art. 72 da Lei Orgânica Municipal, vez que não enquadra no rol nele especificado. 

Também sob o enfoque da constitucionalidade material, o projeto de lei não apresenta vícios, estando em consonância com as regras e princípios regentes.
Isso porque, a desafetação de um imóvel é imprescindível para que a Administração possa destinar-lhe uma finalidade distinta da anterior, o que no presente caso implica na disponibilidade do bem.
Dessa forma, somente com o imóvel desafetado do uso público será possível à elaboração de projeto de lei que objetive a doação do mesmo ao TJMG para a construção do novo Fórum da Comarca de Patos de Minas, o que pelo menos sob o ponto de vista da mensagem, prioriza o interesse público.
 	
	2.2 Juridicidade

O Projeto de Lei não apresenta vícios de juridicidade, já que está em consonância com aspectos da inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercibilidade e generalidade.

          2.3 Técnica Legislativa

A técnica legislativa restou observada, porquanto do conjunto normativo apresentado, não se infere a inclusão de matéria estranha ao tema versado. Ademais, em linha gerais, verifica-se que o referido projeto foi confeccionado observando-se as regras descritas na Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013.
	
3. VOTO

	 	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, voto pela admissibilidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3629, de 2 de maio de 2013, que “Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências”, com a mesma redação.
  		É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de maio de 2013.
 	
          Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
          	Relator

	Votamos de acordo com o relator.
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